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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

[bookmark: _Hlk193467497]PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 18/2025 
AUTORA: ALBER ALÍPIO RIBEIRO 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 20 DE JANEIRO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 248/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 18/2025, que “FIXA DIRETRIZES PARA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA "CUIDAR DELAS" PARA REALIZAÇÃO GRATUITA DE MAMOGRAFIAS PARA MULHERES ACIMA DE 40 ANOS EM SETE LAGOAS.”
A proposição foi distribuída à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para receber parecer quanto aos demais aspectos mérito.

FUNDAMENTAÇÃO
A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
O presente projeto dispõe sobre a fixação de diretrizes para a instituição do programa "cuidar delas" para realização gratuita de mamografias para mulheres acima de 40 anos em Sete Lagoas.
A necessidade de instituir o programa "Cuidar Delas" para a realização gratuita de mamografias para mulheres acima de 40 anos surge em um contexto social e de saúde pública que demanda atenção urgente e eficaz. No Brasil, o câncer de mama é uma das principais causas de mortalidade entre mulheres, sendo o diagnóstico precoce um fator crucial para o aumento das chances de cura e redução da mortalidade. A mamografia é um exame essencial para a detecção precoce do câncer de mama, permitindo que intervenções médicas sejam realizadas em estágios iniciais da doença. No entanto, o acesso a esse exame ainda é limitado para muitas mulheres, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade econômica.
A mamografia é um exame que ajuda a identificar o câncer de mama em estágios iniciais, o que aumenta as chances de cura. Estudos populacionais já comprovaram que o rastreamento mamográfico reduz a mortalidade por câncer de mama. 
Como a doença muitas vezes tem origem assintomática, a detecção precoce diminui drasticamente a mortalidade do câncer de mama, e a mamografia serve para identificar um tumor ainda não palpável. A mamografia a partir dos 40 anos é essencial para detectar o câncer em estágios iniciais, aumentando as chances de cura e reduzindo a necessidade de tratamentos agressivos.
Diante do exposto, a instituição do programa "Cuidar Delas" representa um compromisso social com a saúde feminina e um avanço significativo na promoção de políticas públicas eficazes e inclusivas. Ao garantir que todas as mulheres acima dos 40 anos tenham acesso a mamografias gratuitas, o programa reafirma a importância da prevenção e do cuidado contínuo como pilares fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa e saudável
	  Assim, o projeto é plenamente justificável, considerando a relevância da matéria.
CONCLUSÃO
 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/2025.

Sete Lagoas (MG), 21 de março de 2025.
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Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
               Presidente                                                                            Vogal                                                                      
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